
Re spo n say el 

"DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE SERVIDORA 
de ordem 

Registrado no Livro de Arquivo Próprio e 	PUBLICA MUNICIPAL, E DA OUTRAS 
Publicado no placar da Pw..teitura 
Em  1   /   Og   / j3 	 PROVIDÊNCIAS". 

Prefeitura municipal de 

HontgP  Compromisso comi  o futluro. 11U  
2021-2024  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E CULTURA 

PORTARIA N2  017/2023 

A Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Cultura, por meio de sua 

Secretária, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e 

o Decreto n2  007 de 04 de janeiro de 2021, 

RESOLVE: 

Art.  19 Lotar a servidora pública municipal comissionada, MARIA 

APARECIDA MARTIM LEÃO, matricula N2  771, no cargo de ASSESSOR D, da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Armando Gomes da Fonseca para o Centro Municipal 

de Educação Infantil Sebastiana Silva Cruvinel — C.M.E.I. "Dona Nenê", visando assim 

exercer suas funções no órgão supra.  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Juventude e Cultura, aos 

13 de fevereiro de 2023.  
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